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PROJETO DE LEI Nº 0135/2025  
Em, 26 de maio de 2025 

 
CRIA CANAL DE DENÚNCIAS, NO SÍTIO 
ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABO FRIO, PARA REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
RELATIVAS AO USO IRREGULAR DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIO, QUEIMADAS E PERTURBAÇÃO DO 
SOSSEGO PÚBLICO.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica criado, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, um 
canal de denúncias eletrônico destinado ao registro de ocorrências relacionadas a: 
 
I – uso irregular de fogos de artifício, em desacordo com a legislação vigente; 
II – queimadas em áreas urbanas ou rurais do município; 
III – perturbação do sossego público, nos termos da legislação municipal e do Código 
de Posturas. 
 
Art. 2º O canal de denúncias deverá observar os seguintes requisitos: 
I – estar disponível em destaque na página inicial do portal eletrônico da Prefeitura, com 
navegação simples e acessível; 
II – permitir o registro de denúncias de forma anônima, garantindo o sigilo das 
informações pessoais eventualmente fornecidas; 
III – possibilitar o detalhamento da ocorrência, com campos para endereço, data, hora e 
descrição dos fatos, bem como envio de imagens ou vídeos; 
IV – gerar número de protocolo ao final do preenchimento, permitindo o 
acompanhamento da tramitação da denúncia. 
 
Art. 3º As denúncias recebidas serão imediatamente encaminhadas aos órgãos 
competentes da Administração Pública Municipal, que deverão adotar as providências 
legais no prazo regulamentar. 
 
Art. 4º A Prefeitura Municipal poderá firmar convênios ou parcerias com órgãos 
estaduais, federais e entidades da sociedade civil organizada, visando ao aprimoramento 
do canal de denúncias, bem como à fiscalização das condutas irregulares descritas nesta 
Lei. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 26 de maio de 2025. 

 
VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 

VICE-PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei visa estabelecer um canal oficial, digital e acessível para 
que a população de Cabo Frio possa denunciar, de forma segura e prática, práticas que 
causam prejuízos à ordem pública, à saúde, ao meio ambiente e ao bem-estar coletivo, 
como o uso irregular de fogos de artifício, queimadas ilegais e perturbação do sossego. 

 
O uso de fogos com estampido representa risco para idosos, crianças, pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e animais. Queimadas, por sua vez, 
comprometem o equilíbrio ambiental e contribuem para problemas respiratórios e 
poluição atmosférica. Já a perturbação do sossego público é uma das principais causas 
de conflitos urbanos, especialmente em bairros residenciais. 

 
Ao permitir denúncias anônimas com envio de evidências e emissão de protocolo, 

o canal fortalece o controle social e a atuação dos órgãos fiscalizadores, contribuindo 
para uma Cabo Frio mais segura, saudável e respeitosa com sua população. 

 
Diante da relevância da medida, solicitamos o apoio dos nobres pares para 

aprovação da presente proposição. 
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